
 

NOTA TÉCNICA DE DECISÃO DAS 

IMPUGNAÇÕES E SOLICITAÇAO DE 

ESCLARECIMENTOS – PROCESSO N° 

05.980110/2025. EDITAL DE COTAÇÃO 

PRÉVIA DE PREÇOS DIVULGAÇÃO 

ELETRÔNICA – FUNDAÇÃO 

EDUCACIONAL DOM ANDRÉ 

ARCOVERDE. 

 

A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DOM ANDRÉ ARCOVERDE – FAA, pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 32.354.011/0001-66, no uso de suas 

atribuições institucionais, torna pública a presente NOTA TÉCNICA DE DECISÃO DAS 

IMPUGNAÇÕES E SOLICITAÇAO DE ESCLARECIMENTOS, referente ao Processo nº 

05.980110/2025, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e/ou materiais permanentes, 

conforme previsto no Plano de Trabalho vinculado ao Convênio nº 980110/2025, firmado com o 

Ministério da Saúde. 

Esta Nota Técnica tem por finalidade registrar, de forma sistematizada e fundamentada, o 

histórico das solicitações de esclarecimentos e impugnações apresentadas, bem como as respectivas 

análises técnicas e decisões adotadas pela FAA, em observância aos princípios da legalidade, 

isonomia, motivação, transparência e interesse público. 

 

1. SÍNTESE DAS EMPRESAS QUE APRESENTARAM SOLICITAÇÕES 

No âmbito do Processo nº 05.980110/2025, foram recebidas solicitações formais de esclarecimento, 

sem caracterização de impugnação com pedido de anulação do certame, da seguinte empresa: 

• Grupo KSS – Solicitações de esclarecimento relativas aos Itens 7 e 8 do Edital (Foco 

Cirúrgico de Solo Móvel e Foco Cirúrgico de Teto). 

Não foram registradas impugnações com pedido expresso de suspensão ou nulidade do edital. 

 

2. SÍNTESE DOS PONTOS QUESTIONADOS 

As solicitações apresentadas concentraram-se nos seguintes aspectos técnicos: 

Item 7 – Foco Cirúrgico de Solo Móvel 

• Número mínimo de LEDs; 

• Temperatura de cor variável; 

• Sistema de dissipação de calor passivo; 

• Material da base com tratamento anticorrosivo; 

• Índice de proteção (IP); 



 

• Alças fora do campo estéril. 

Item 8 – Foco Cirúrgico de Teto 

• Temperatura de cor variável; 

• Ampliação da vida útil mínima dos LEDs; 

• Sistema de dissipação de calor por convecção natural; 

• Inclusão de índice de proteção IP; 

• Alças fora do campo estéril; 

• Exigência de certificação do INMETRO. 

 

3. ANÁLISE TÉCNICA E JURÍDICA DOS PONTOS 

3.1. A análise técnica foi conduzida pela equipe responsável, considerando: 

• As necessidades clínicas efetivas da instituição; 

• O planejamento orçamentário aprovado no Plano de Trabalho; 

• A realidade do mercado nacional e internacional, visando preservar a competitividade; 

• O princípio da vinculação ao instrumento convocatório, evitando alterações que 

descaracterizassem o objeto ou implicassem reabertura de prazos. 

 

3.1. Verificou-se que: 

• As especificações originais do edital atendem plenamente às necessidades assistenciais da 

FAA; 

• A imposição de requisitos adicionais sugeridos, embora tecnicamente válidos em 

determinados contextos, acarretaria elevação de custo e restrição indevida da 

competitividade, sem ganho proporcional de eficiência; 

• A opção por definir parâmetros de desempenho (ex.: nível mínimo de iluminância em 

lux), em vez de características construtivas específicas (ex.: número de LEDs), amplia a 

concorrência e preserva a isonomia. 

Por essa razão, a maior parte das sugestões foi não acolhida como exigência, sendo reconhecida, 

quando pertinente, como diferencial técnico aceitável, desde que não conflitante com o edital. 

 

4. PARECER TÉCNICO E DECISÃO 

Após análise detalhada, a Comissão deliberou da seguinte forma: 

• Pedidos de inclusão de novos requisitos obrigatórios (número mínimo de LEDs, IP, 

certificação INMETRO, dissipação passiva, alças fora do campo estéril, vida útil ampliada 



 

dos LEDs): INDEFERIDOS, por ausência de prejuízo técnico com o texto original e risco 

de restrição indevida da competitividade. 

• Pedidos que envolvem características adicionais não conflitantes com o edital: 

ACEITOS COMO DIFERENCIAL TÉCNICO, desde que não impliquem aumento de 

custo para a Administração nem alteração do objeto. 

• Aspectos gerais de natureza procedimental (adequação do item 4.4 – recursos): 

DEFERIDOS, conforme formalizado na Errata do Edital nº 05.980110/2025, devidamente 

publicada e integrada ao instrumento convocatório. 

Não houve necessidade de alteração do descritivo técnico dos itens do Anexo I, uma vez que as 

especificações originais permaneceram suficientes, proporcionais e tecnicamente justificadas. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que: 

• O Edital nº 05.980110/2025 não apresenta direcionamento indevido, tampouco afronta aos 

princípios da isonomia, competitividade ou legalidade; 

• As solicitações recebidas foram integralmente analisadas, com decisões técnicas 

fundamentadas e devidamente registradas; 

• As alterações aceitas foram formalizadas por meio de Errata, sem impacto na formulação 

das propostas ou necessidade de reabertura de prazos; 

• O certame manteve sua regularidade e prosseguiu conforme o cronograma estabelecido. 

A presente Nota Técnica de Decisão das Impugnações e Solicitações de Esclarecimentos passa a 

integrar os autos do processo, para fins de transparência, controle e eventual fiscalização. 

 

 

Valença, 17 de Dezembro de 2025. 

 

 

 

 

  

JORGE RODRIGUES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE COMPRAS  

FAA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D. ANDRÉ 

ARCOVERDE 

JOSE ROGERIO MOURA DE ALMEIDA NETO 

PRESIDENTE E DIRETOR EXECUTIVO DA 

FAA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL D. ANDRÉ 

ARCOVERDE 
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